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AC/EV  Compete a Justiça do 
Trabalho decidir sobro o a-
certo ou o desacerto da pena 
lidado impoat,a pelo emprega-
dor ao empregado, não lhe ca 
bando, entretanto, graduar a 
mesma penalidade. 

VISTOS E RELATADOS estes autos em que ao partes: 

como recorrente, The Great Western of Brasil Railway Company Li-

mited,. e, como recorrido, Wi1son,Jos  de Barros: 

1 -  Reclamando o empregado, telegrafista, perante a 

24 Junta de Conoillação e Julgamento de Recife contra duas pena-

lidados de suspensão, a primeira, por não ter recebido dois te-

legramas e a segunda por alegação de indisciplina, a empregado-

ra levantou a exceção de incompetência, invocando a juriaprud n-

da da Justiça do Trabalho (na.. 9). 

XI  Julgando no provada a indisciplina, a janta red -

ziu a penalidade, condenando a empresa ao pagamento dos dias do 

empregado correspondentes aos de suspensão,, considerando injusta. 

III  Examinando novamente o pleito em grão de embargos, 

ajunta manteve a decisão embargada (fia. 37). 

IV • Como recurso extraordin rio ao Conselho Nacional: 

dó Trabalho, passaram os autos pala Procuradoria, que se maniíet: 

toa pelo provimento do reôux'ao, no de acordo com o pedidó  da, 

empresa recorrente, mas para, de ac6rdo com a lei, tornar 1n114b4. 

x1 atento a pena disciplinar aplicada. 

V -  o relat6iiôQ  Isto posto, e 

CONSIDERANDO que a ju.r'isprud ncia  no sentido dá , 

n0 permitir que a Justiça do Trabalho gradua a penalidade, ãa-

bando-lhe, apenas, manter ou no o ato que aplicou a pena; 
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ACORDAM tia membros do Conselho Nacional do Trabalho, 

por unanimidade, em tomar conhecimento do recurso e dar-lhe provi-

mento, a fim de, refi'mando a decisão recorrida, julgar improceden-

te a reolaaaç o apresentada contra a recorrida. Custas ez.'lege. 

Rio de Janeiro, 26 de março de 1946 

Geraldo Montedonto Bezerra de Menezes 

Oz ha Motta 

Bapti.sta Bittencourt 

PUb]3oadà no Dirio da Justiça em  

Presidente 

Relator 

Procurador 
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